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SÚMULA STF Nº 654 

 
A GARANTIA DA IRRETROATIVIDADE DA LEI, PREVISTA NO ART 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, NÃO É INVOCÁVEL PELA ENTIDADE ESTATAL QUE A TENHA EDITADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 704 
 
NÃO VIOLA AS GARANTIAS DO JUIZ NATURAL, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL A 
ATRAÇÃO POR CONTINÊNCIA OU CONEXÃO DO PROCESSO DO CO-RÉU AO FORO POR PRERROGATIVA 
DE FUNÇÃO DE UM DOS DENUNCIADOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 1 
 
OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR 
AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 
CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 3 
 
NOS PROCESSOS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ASSEGURAM-SE O CONTRADITÓRIO E A 
AMPLA DEFESA, QUANDO DA DECISÃO PUDER RESULTAR ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DE ATO 
ADMINISTRATIVO QUE BENEFICIE O INTERESSADO, EXCETUADA A APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO 
ATO DE CONCESSÃO INICIAL DE APOSENTADORIA, REFORMA E PENSÃO.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
48. O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E O DIREITO À SAÚDE ASSEGURAM A CONCESSÃO 
DE PASSE-LIVRE AO NECESSITADO, COM CUSTEIO POR ENTE PÚBLICO, DESDE QUE DEMONSTRADAS A 
DOENÇA E O TRATAMENTO ATRAVÉS DE LAUDO MÉDICO. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.50915, TJERJ, 10ª C. CÍVEL, JULGADA EM 06/10/09. APCV 
2009.001.46935 TJERJ, 6ª C. CÍVEL, JULGADA EM 01/10/09. 
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AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
 

https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/145596?integra=1
mailto:seesc@tjrj.jus.br

